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Informo que o relatório e voto constante do Evento 6,

constava com um parágrafo não relativo a esse Projeto de Lei, razão pela qual a
Relatora Deputado Luciane Carminatti enviou novo Relatório e Voto, o qual consta do
Evento 7, razão pela qual deve ser desconsiderado o relatório e voto do Evento 6.
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